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Obs: Tendo em vista que o item 74 "ultrapassa" o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
cada, conforme Termo de Referência "Anexo I", que consta o item a ser licitado, e conforme prevê o

Decreto no 8.538i2015 em seu aÍigo 9o "Art. 9" Para aplicação dos beneJícios previslos nos arts. 6o u

8': I - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada iíem seDaradamente
ou, nas licitações por preço global, o valor estimado pora o grupo ou o lote da licitação que deve ser
considerado como um único item: e...", ou seia, cada item e ou lote em um mesmo procedimento

ticitatório corresponde a uma licitação distinta, logo, teremos tantas licitações quantos itens
existirem. Portanto. o item do te 0l será aberto ara a artici âo de todas as em resas

independente mente do Dorte da mesmà. E os Itens do serão exclusivos e ou reservado
nara Microemnresas. Emnresas de Peoueno Porte e Eouioarados. não sendo Í)ossivel a
oarticinacão de em oresas de srande Dorte Dara o lote em ouestão.

2.3 - A entrega dos produtos ora licitados será de forma fracionada e ou parcelada conforme a
necessidade da(s) Secretaria(s) requisilante(s), bem como, em conlormidade com este Edital e seus

ânexos.
2,4 - Os quantitativos estabelecidos no anexo i são estimados e serve como referência, não tendo a
Administração a obrigatoriedade de consumo "in totum".

3 - TERJ}TO DE REFERÊNCIA
3.1 - Foi elaborado Termo de Referência. constante nos autos do Processo Administrativo de n"
29112024, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório.

. i'r.:,i,::,, ., 4 - DOTAÇÃ0]§RÇÀMENTÁRIÀ111,1,1,,,r.r',
consignadas no4.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão

Orçamento de 202412025, Orgãos: Secretaria Municioal de Saúde.

4.1.1 - Conforme o Decreto Municipal de n'2431GAB1PMN2024 de 0310112024 que regulamentou

as licitações "em âmbito Municipal" conforme Art. 7'. São procedimentos auxiliares das

5 - DÁI.}?IRTICIPAÇÀO'NOIC§RTAM E
5.1 - Poderão participar deste Procedimento
"empresas" que:

Licitatório "Pregão Eletrônico"

5.1-1 - Atenderem a todas as exigências deste edital. seus anexos e que tenham ramo de atividade
pertinente ao objeto desta licitação. correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração

e apresentação de suas proposlas. não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização

de tais atos.

5.3 - Não poderão participar deste Procedimento Licitatório "Pregão Eletrônico" os interessados

"empresas" que:
5.3-l - Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou
Indireta. nas esferas Federal. Estadual ou Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na

imprensa oficial ou registrado no Cadastro de Fomecedores do Estado, conforme o caso, pelo

órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou seja. que
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os interessados

1D

contrataÇões do município de Rondolândiu./MT:
l- Sístema de registro de preços- SRP:
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estiverem proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legisiação vigente;
5.3-2 - Os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citagão e responder administrativa ou judicialmente;
5.3-3 - Que estejam sob falência. em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.4 - Pessoas Jurídicas que foram penalizadas administrativa ou criminalmente em função de
infrações ambientais;
5.3-5 - As entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3.6 - Sociedades Cooperativas.
5.3.7 - Que tiver (em) quaisquer dos impedimentos estabelecidos no afi. 90 da Lei Federal
14.133t2021.
5.3.8 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante
que, pelo descumprimento, suieita-se às penalidades cabíveis.

5.4 - Participarão da Sessão Pública do Pregão Eletrônico os representantes efetivamente
credenciados.

5.5 - Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão trazer a
documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório.

5.5.1 - Só serào aceitas cópias legiveis: 
,. r,.., o,-l]*u*.t"1'ntun

5,5.2 - Nâo serào aceitos documentos com rasuras- especialmente nas datasl ., 
r \::-, . 1i[::it-'- '

5.5.3 - A Pregoeira reser\a-se o direito de solicitar o original de qualquer docüinento. se'mpre
que tiver dúvida e julgar necessário;

5,ó - A validade para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou
estabelecidos em lei.
5.6.1 - Nos casos omissos, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio considerará como prazo de

validade aceitável o de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

5.7 - A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante,
de que inexistem fatos que impeçam a sua paÍicipação na presente licitação, eximindo assim o
Departamento de Licitação do disposto no art. 337 do Dec-Lei n'2.848/1940.
5.7.1 - Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato
impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do ceÍame.

5.8 - A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante:
5.8.1 - Estar ciente das condições da licitação;
5.8.2 - Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
5.8.3 - Fomecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Pregoeira;
5.8.4 - Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro,
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6.1 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n' 123. de 14.12.2006, as microempresas
e empresas de pequeno porte deverâo apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição.
6,1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública. para a regúaização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com eÍbito de certidão negativa. Eventual interposição de
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.

6.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.1, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei n'
14.13312021, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. para contratação, ou revogar a licitação.

6.3 - Será assegurado, como critério de desempate. preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de
uma microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte Í'orma:
6.4.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado;
6.4.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno pone que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3. será
realizado um sorteio eletrônico para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta:

6.5 - Da comprovação pelas Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e

equiÍrarados para usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar no 123/2006, bem
como, de fato terem o direito de participar do certame em epíqrafe, uma vez que o mesmo é

exclusivo para ME, EPP e Equiparados:
6.5.1 - A comprovação de que a empresa ou equiparado participante é beneficiária da Lei
Complementar n' 12312006, se dará pela apresentaÇão "na fase de Credenciamento" dos segulntes
documentos:
6.5.1.1 - Em se tratando de Microempresa - ME. Empresa de Pequeno Porte - EPP e ou
CoooeraÍivas (enquadradas no art. 34 da Lei 11,488/07). a (s) mesma (s) para usuliuir dos
bcnelícios concedidos pela Lei Complementar n" l2112006. deverá comprovar sua condição de "MF
c ou I..l)P" aprcscntando DECLARAÇÀO Jc quc a cnlprcsa está excluída das veclações constantes do
parágrafo .1" do art. 3" da t-ei Complemcntar n" 123/2006. (podendo ser adotado o modelo Lon.\lunte
do ,lncxo l'l dasre Edital) acompanhada ,Ja Certidão Simoliíicoda emítida oela lunta Comercial ou
Caríório competente certiticando a situação da cmpresa de enquadramento ou reenquadramcnto de
ME e ou EPP

»
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Santos
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d Para el'eito rla validade da Certídtut Si ticada emitidc nela .IuntaI 0u
Cartório comqeteníe, se ouÍro Drazo não conslal da lei ou do nrónrio documento. serít

nsiderada vrilida a Certidão entada com data de no máximo 06 SE

dias. e di e a da abertura do certame.
b) A apresentação da certidão referida no item anterior deverá ocorrer quando do

credenciamento, sob pena da não aplicaçào dos efeitos da Lei Complementar n"

123/2006.
c) A consulta de optante pelo Simples Nacional corrobora, mas não substitui a Certidão
da Junta Comercial.

6.5.r,-2 - Em se tratando de Micro Em reendedor Individual - MEl. a (s) mesma (s) para usufiuir
dos bene{icios concedidos pela Lei Complementar n' 12312006, deveni comprovar sua condição de

beneficiária apresentando DECLARAÇÃO de que a empresa esú excluída das vedações constantes

do panigrafo 4o do art. 3" da Lei Complementar n' 12312006, (podendo ser adolado o modelo
constante do Anexo Vl deste Edital) acompanhada do Certificado da Condicão de

emitido em até no mrâxiào 90 (noventa) dias entre a

data de sua expedição e a da abemrra do certame.
a) A apresentação do certificado reÍ-erido no item anterior deverá ocorrer quando do credenciamento.
sob pena da não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n" 123/2006.

b) A consulta de optante pelo Simples Nacional corrobora. mas não substitui o Certificado CCMEI.
c) No caso, de empresa com Ato Constitutivo por meio de "CCMEI". a comprovação da condição de

beneficiária da Lei Complementar 12312006. será através do próprio CeÍificado da Condição de

Microempreendedor lndividual "CCMIll", pois prevê o Art. 18-E da Lei ComplemenÍar n" 12312006,
(incluído pela Lei Complementar no 14712014) que o MEI é Microempresa:

Art. 18-E...§ 2' Todo beneíício Drerislo nesta Lei Comp lementar aplicável à

mlcroempres a estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável ncluído
la Lei Com lementar n' 117 de 2011

§ 3u O MEI é modalidade de microemDreso, (lncluído pela Lei Complementctr

7.1 - Os pedidos de esclarecimentos ref'erentes a este processo licitatório deverão ser enviados a
Pregoeira em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura da sessão pública.

O(s) pedido(s) poderá (ao) ser protocolizados junto ao Departamento de Licitação diretamente com a
Pregoeira Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe de Apoio a Pregoeira, bem
coul.)- oderá ao ser encaminhados por meio eletrônico via intemet, pelo endereço de e-mail

7.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:
7.1.2 - As respostas aos esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhadas nos autos do
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por quaisquer interessados;
7.1.3 - Qualquer pessoa "cidadão brasileiro" poderá solicitar esclarecimentos deste Edital;
7.3 - Decairá do direito de pedir esclarecimentos referente a este Edital aquele que não o fizer até 03

(três) dias úteis antes da data designada para a abertura do certame

(,

Souza

qb

n'' l 1'. tle 201-1t... ".

7 - ESCLÂRECIMENTOSIEI]iM}UGNAÇÃOID.O::BDITAL
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7.2 - As impugnações referentes a este processo licitatório deverão ser encaminhadas ao

Departamento de Licitação em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura da
sessão pública. A(s) impugnação (ões) deverá (ao) ser protocolizados junto ao Depafiamento de
Licitação diretamente com a Pregoeira Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe
de Apoio a Pregoeira, serão aceitos envio por meio eletrônico "via internet".
7.2.1 - Os pedidos de impugnação não suspendem os prazos previstos no cerlame;
7.2.2 - As respostas e ou decisões referentes às impugnações expedidos pela Pregoeira serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.
7.2.3 - Decairâ do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 03 (três) dias
úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando deforma clara e objetiva as

falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. Sendo a autoridade superior para com ás

impugnações o Exmo. Sr. Prefeito Municipal. por intermédio da Pregoeira, que poderá reconsiderar a

sua decisão ou fazê-lo subir. devidamente informado. As petições deverão ser protocoladas,
devidamente instruídas (assinatura, endereço. razão social e telefone para contato), junto ao

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Rondolândia;
7.2.4 - Serão aceitas impugnações ao edital, através de, e-mail eletrônico, e durante o horrário de

expediente de atendimento ao público, iunto ao Departamento de Compras diretamente com a

Pregoeira Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe de Apoio a Pregoeira e

dentro dos prazos legais, não serão coúecidas as impugnações protocoladas fora do local previsto no
preâmbulo deste edital, bem como, apresentados fora do prazo legal e ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;
7.2.5 - Cabera a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prÍvo de até 03 (três) dias úteis após o
efetivo recebimento e conhecimento de tal impugnação;
7.2.6 - Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, será (ao) corrigido (s) o (s)

vício (s) e, caso a formulagão da proposta seja afetada, nova data será designada para a realizaçào do
ceftame;

7.2.7 - Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
aplicar a pena estabelecida na legislação vigente.

7.3 - Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a rcalização
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2
(dois) anos, e multa, nos termos do arligo 337, do Dec-Lei n'2.848/1940.
7.4 - Os recursos contra decisões da Pregoeira terão efeito suspensivo, na forma do Artigo 168 da Lei
n". 14.13312021 e o acolhimento do recurso imporlará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

§ouza Santos

8.1 - As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da Sessão Pública via intemet;
8.2 - A parlicipação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home
Broker. o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

Ay. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondoldndia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.sov. br
Cep:78.3 381)00 -Tel. (66) 3542-1177 qa
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8.3 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferivel, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.trr;
8.4 -O cadastramento do licitante iunto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao certame.
8.5- As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo e-mail
contato@licitanet.com.br.
8.6- As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão
manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar no.

12312006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 14712014;
8.7- A não declaração da licitante em referência Lei Complementar n". 12312006 e ainda suas

alterações na Lei ComplemenÍar 14'112014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA
LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA.
8.8- A declaração falsa de requisitos de credenciamento sujeitara o licitante às sanções previstas neste

Edital e nas cominações legais do certame;
8.9- O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a
Comissão de Pregão, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do
uso inder ido da seúa. ainda que por terceiros:

9.1. A licitante deverá encamiúar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e horário marcado no preâmbulo deste edital, no sítio www.licitanet.com.br quando então
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas;

9.2. Aberta a etapa competitiva. os representantes dos lbmecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.3. A licitante deverá consignar. na forma expressa no sistema eletrônico. preço por item da
proposta já considerado e incluso todos os insumos que o compõem, tais como tributos, fretes,
tarifas, descontos e demais despesas decorrentes da execução do objeto, sendo aceito apenas valores
abaixo ou igual ao estimado;
9.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital;
9.8. As propostas ficarão disponiveis no sistema eletrônico:
9.8.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassihcação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Edital;
9.8.2. Até 30 (trinta) minutos antes do horiírio marcado para abertura da sessão, a licitante poderá
retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.
9.9. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, e

tambóm lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado
na Plataforma Eletrônica;
9.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar. 
_- Àn.Srn",i
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9.1I. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados. em tempo real. do
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais
participantes.
9.12, No caso de desconexâo com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva. o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. retornando a Pregoeira.
quando possivel. sua atuação no certame. sem prejuizos dos atos realizados.

9.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos a sessão será suspensa e

terá reinício somente após comunicaçào expressa aos operadores representantes dos participantes.

através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da

reabertura da sessão.

9.14. Não poderá haver desistência dos lances efetuados;
9.14.1. Considerando que o sistema permite a comunicação com a pregoeira no chat, as empresas que

porventura errarem na digitação dos seus lances. poderão solicitar o cancelamento do lance. Contudo.

caso a pregoeira detecte que o lancc ofertado apresenta indícios de erro de digitação. poderá exclui
lo. sem a manifestação da empresa. visando manter a regularidade do certame.

9,15. A regra disposta no item 9.14.1 será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a

licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação. mediante a

obsen ação da regularidade dos lances apresentados. a pregoeira estará desobrigado de cancelar o
lance. devendo a licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência

do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes.
9.16. A licitante será responsável por todas as transações que lorem eÍêtuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances inseridos em

sessão pública:
9.17. Incumbirá ao licitante acompanhar âs operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão

Pública do Pregão Eletrônico, Iicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até

a promulgação do vencedor;
9.18. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em caso de

discordância existente entre as especificações do objeto descrito no www.licitanet.com.br e as

especiÍicações constantes do Anexo I do edital. prevalecerão as últimas;
9.19. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua

proposta de preços. independente do resultado do procedimento licitatório;
9.20. Uma licitante. ou grupo. suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo

econômico, ou financeiro. somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma

licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em

consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação;
9.20.1. Para tais eÍ'eitos entende-se que f'azem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro. as

empresas que tenham diretores. acionistas (com participação em mais de 5%). ou representantes

legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a ouúa
empresa:
9.21. Neúuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar
deste prooesso licitatórioi
9.22. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser obser-vadas

as seguintes condições:
9.22.1, Menor preço por item. de acordo com o preço praticado no mercado. conforme

estabelece o inciso V, do art. 82, da Lei 14.13312021. expresso em moeda corrente nacional

Áv. Joanu Alves de oliveirq, s/n", Centro, Rondoldndia-Mato Grosso-wt|ry.rondolandia.mt.?ov.br
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(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. considerando as quantidades constantes no
Anexo I do edital;
9.22.2. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como
os impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;
9.22.3. Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações do objeto nos moldes do
Anexo I do edital, incluindo marca, modelo (se for exigido) e outros elementos que
identihquem e constatem as descriminações dos produtos e/ou serviços ofertados, sob pena de
DESCLASSIFICAÇÂO.
9.22,4. Descrição detalhada dos itens ofertados. ficando expressamente vedado a indicação de
02 (duas) ou mais marcas para cada item, exceto quando determinar o edital. (se este for o

caso).
9.22.5. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como pr.üo e

local de entrega sob pena de desclassificação.
9.23. A, proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
9.24. A Pregoeira verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes da
abertura da fase de lance, desclassihcando, motivadamente, aquelas que não estej am em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. que forem omissas ou apresentarem
irregularidades insanáveis.
9.24.1. A, Pregoeira caso julgue necessário submeterá a documentação relativa a proposta,
apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os
mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados.

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão. conduzida pela Pregoeira, ocorerá na data e na
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br
10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico;
10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexào;
10.4. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, a
Pregoeira não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão.

11.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;
11,2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances;

t--

12.1. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que dispõe o
edital. poderão apresentar lances para o(s) item (ns) cotado(s), exclusivamente por meio do Sistema
Eletrônico. sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
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l2.l.l. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR UNITARIO DE
CADA ITEM;
12.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com no máximo 02 (duas)

casas decimais, considerando as quantidades constantes na proposta inicia[ cadastrada no sistema.

12.2. A abertura e fechamento da fase de lances "via intemet", será feito pela Pregoeira.
12.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as

regras de sua aceitação.
12.4. A licitante somente poderá of'erecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no
sistema.
12.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
12.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação
do detentor do lance.
12.7. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do PREGÀO
EI,ETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos
lances.
12.7.1. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos

atos realizados.
12.7.2. Quando a desconexão persistir por lempo superior a l0 (dez) minutos. a Sessão Pública do

PREGÃO ELETRONICO será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos

participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. no site ww\ry'.licitanet.com.br
12.8. O Item abeÍo para lance. antes de ser encerrado. entrará no tempo de iminência, de 0l (um) a

60 (sessenta) minutos. determinado pela Pregoeira. Decorrido o tempo de iminência, o item entrará
no horiirio de encerramento aleatório do sistema, de 0l (um) segundo a 30 (trinta) minutos, findo o

qual o item estará automaticamente encerrado. não sendo mais possível reabri-lo.
12.8,1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeira se responsabilizará
pelo aviso de encerramento aos licitantes, observado o mesmo tempo de até 30 (trinta) minutos.
12.9. lncumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão Pública
do PREGÃO ELETRÔNICO. ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a
promulgação do vencedor.
12.10. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante. na etapa de lances e na

manutenção do último preço. por ela apresentada. para efeito de ordenação das propostas de preços.

l2.ll. Após encerrada a face de lances, as Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte

EPP. as quais declararão. em campo próprio do sistema. ao inserir suas propostas de preços serão

convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar n' 12312006 e ainda suas

alterações na Lei ComplemenÍar 147/2014.
12.t2. Após etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta
(Íase de negociação) diretamente ao licitante que tenla apresentado lance de menor valor, para que

se.ia obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, podendo a negociação ser

/

acompanhada pelos demais licitantes. OS §a$oi

I3-DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
13.1. O critério de julgamento das propostas será de menor PREÇO LfNITARIO POR ITEM e o tipo
da licitação será o de MENOR PREÇO devendo a Pregoeira. realizá-lo em conformidade com o tipo

Ar,. .bana Álves de oliveirq. s/n". C cntro. Rondolôndia-Mato Grosso-ww'w.rondolqndiq.ml. gt». br
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da licitação e os critérios previamente estabelecidos no instrumento convocatório, e em sessão ou
reunião a Pregoeira e Equipe de Apoio, que poderá, a seu critério, solicitar auxílio e assessoria de
pessoal qualificado do quadro de servidores do município ou extemos a ele:
13.1.1. O julgamento da proposta de preços no site dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR
ITEM observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no
Ediral:
13,2. Será efetuada a verificação da conlormidade de cada proposta com os requisitos do instrumento
convocatório e com os preços correntes no mercado. os quais deverão ser devidamente registrados na

ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis:
13.3. O resultado do julgamento estará à disposição dos interessados, bem como os pareceres.
relatórios e atos registrados no processo licitatório. Os autos do processo poderão ser examinados
pelos que demonstrarem o desejo de fazê-lo;

13,4. As Proposúas de Preços deverão conter sob pena de desclassiÍicaçâo:

13.4.1. Indicação da forma. do Local e prazo de entrega, marca, conforme'l'ermo de Referência.
13.4.3. As propostas devem conter as especiÍicações do objeto de forma clara, descrevendo
detalhadamente as características técnicas do objeto ofertado (caso seja exigido), constando os
quantitativos e valores unitários e totais, conforme modelo contido no ANEXO II deste Edital;
13.1.4. Prazo de validade da proposta não inl-erior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da
data de aberlura deste Pregão:
13.4.5. Preço unitário e total de cada item/lote, de acordo com o preço praticado no mercado (valor
fixo. irreajustável. de acordo com a legislaçâo em vigor). conforme estabelece o inciso Il. do art. 12.

da Lei Federal n' 14.13312024. expresso em moeda corrente nacional (R$). com no máximo 02 (duas)

casas decimais. considerando as quantidades constantes no Modelo de Carta Proposta - Anexo II do
presente edital;
13.4.5.1 No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as

despesas com impostos, taxas, descontos. e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto desta licitaçào:
13.4.5.2. O licitante deverá incluir no preço do objeto ofertado" a alíquota do imposto intitulado
ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso). considerando para todos os efeitos fiscais, o Município de
RondolândiaMT na condição de comprador e/ou contratante final;
13.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo. ou em paÍe. as

disposições deste instrumento convocatório;
13.6. Serão considerados inadequados e desta forma desclassificados os preços simbólicos, irrisórios,
de valor zero ôu incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com distorções
significativas;
13.7. O envio da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante. das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos:
13.8. A proposta de preços. contendo as exigências deste edital. atualizada com o último lance.
deverá ser enviada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos e. inÍbrmar no campo "chat
Il1CNSA em" ue enviou a documentação por e-mail. sob pena de desclassificação, ou e-mail -

)
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13.8.1 - A pregoeira poderá convocar o licitante vencedor para o envio de documentos
complementares e/ou faltosos, desde que, dentro do prazo concedido para o envio por e-mail. (120
minutos), contados a parlir do momento da convocação no CHAT (sala de disputa).

13.9. E EXCLUSIVA A RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM
CONHECIMENTO DE TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO PRESENTE EDITAL.

13.11. As propostas de preços apresentados fora da data e horário previsto conlorme edital. ou aquele
estabelecido no CHAT MENSAGENS. deste instrumento convocatório, não serão recebidos.
13.12. O envio da proposta de preços vinculará o seu autor ao cumprimento de todas as condições e

obrigações inerentes ao cerlame;

l4.l.l - A pregoeira poderá convocar o licitante vencedor para o envio da documentos
complementares como proposta readequada, após o temino da disputa desde que, dentro do prazo
concedido para o envio por e-mail. (120 minutos), contados a parlir do momento da convocaçâo no
CHA I (sala de disputal.
14.2. A(s) licitante(s) deverá (ão) 

. ?nexar no sistema, soh:,pê[â,]rdi r irÍâbilit*ão, os documentos
abaixo mencionudo., U6,,,$rlr:{ürra}r,vie;,,,êú õriginrl.rrôüri.cópiá.riàlrlentieâdâ no ca(ório competente
devidamente atualizados e redi dos em L Po csa.

14.2.1. Os licitantes tem a os que não o fizer

Santos

15.1 - Os documentos de habilitaeão, que deverão ser apresentados na se'3§fd ca, sao os

seguintes:
15.1.1 - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, (podendo ser
adotado o modelo constante do Anexo IV deste Edital);
a) No caso de microempresa e empresa de pequeno pofie que, nos termos da Lei Complementar n"
12312006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração;
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei
Complementar n" 72312006 deverá apresentar. na forma da [ei, juntamente com os documentos de
habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4'do art. 3o da mesma
lei. (poclendo ser adotado o modelo constdnte do Ánexo 14 deste Editol).
15.2 - Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do

Ay. Joqno Álves de oliyeirq, s/n", Centro, Rondoldndiq-MLtlo Grosso-w\,w.rondolandia.mtgoy.br
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13.10. A proposta de preços, contendo as exigências do edital, devidamente atualizada com o
último lance, deverá ser anexâdo na plataforma do Licitanet conforme prazo estipulado pela
pregoeira durante â sessão;

poderão ser desclassi{icados caso os documentos estejam errados.
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inciso XXXIIi. do artigo 7' da Constituição da República, inciso IX, artigo i 37 da Lei n"
14.13312021 (podendo ser adotado ct modelct constanle do Anexo IV deste Edital):
15.2.1 - Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores
públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (podendo ser adotado o
modelo constante do Anexo IV deste Edital).
15,3 - Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica. à

Regularidade Fiscal e Trabalhista, e à QualiÍicação Econômico-Financeira nas condições seguintes:

15.3.1 - Do umentos Relativos à Habilita ão Jurídica: As empresas interessadas deverão
apresentar a seguinte documentação:

D) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
E) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
F) Estatuto ou contrato social em vigor "que poderá ser apresentada na forma consolidada.
substituindo o contrato original" devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;
G) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
H) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para fi.rncionamento expedido pelo Orgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

15.3.2 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno poÍe: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, como determinado pelo Departamento Nacional de
Registro do Comércio - DNRC;

15.3.3 - Deverão apresentar também como sendo Documento Relativo à Habilitacão Juridica
o seguinte documento:

A) - Alvará de localizacão e Funcionamento da Sede da Proponente - "Alvara
deíinitiyo e ou Proyisório, desde que em plena validade" gd§to!
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A) Cédula de Identidade e CPF do proprietário e sócios da empresa;
B) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
C) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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B - Alvará de Licenca Sanitária emititlo aauloridade sanitária da sede do

fornecedor. (Lei Municipal n'. 55. de 1310512002 c/c inc. IV do Art. 67, da Lei
n'.14.13312021):

15..1 - A documentação relativa à Il ularidade Fiscal e Trabalhista, consistirá na apresentação
dos seguintes documentos:
15.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas. conÍbrme o caso:
15.4.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo
licitado;
15.4.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrlLrios federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da PoÍaria Conjunta n' 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacionall
15.4.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. Faz parte da prova de regularidade para com
a Fazend,a Estadual a Certidão Negativa de Débito de Tributos Estaduais. onde a mesma poderá ser

retirada no Site rr wu'.sefaz,mt.por'.br. ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado

de Fazenda e/ou Finanças do domicílio tributário da licitantet
15.4.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal. por meio de Certidão Negativa de Débito
de Tributos Municipais;
15.4.6 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - CRI,
emitido pela Caixa Econômica Federal;
15.4.7 - Certidão Negativa de Débito Trabalhista. emitida pelo Superior Tribunal do Trabalho
(wuv'.tst.ius.br )r
15.4.8 - A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com

efeitos de Negativa:
Obs 01: Considera-se Positiva com elêitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou

cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou dcpósito de seu montante integral, ou

reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou

concessão de medida liminar em mandado de segurança. Caso a empresa apresente Certidão
Negativa de Débito de Tributos Estaduais sem o fim específico acima descrito, a Pregoeira "poderá"
consultar via site da Agência Fazendária do domicílio tributário da licitante para emissão de tal

Certidão com fim específico, a mesma sendo expedida será aceita e juntada aos autos.

15.5 - Para eÍ'eito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administraçâo
Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 60
(sessenta) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame.
15.6 - A documentação relativa à Qualificacão Econômico-Financetra . consistirá na

apresentaÇão dos seguintes documentos:
15.6.1 - Certidão negativa de falência. recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede do licitante. com data de emissão não superior a 0l (um) mês, quando não

constar expressamente no corpo da Certidão o prazo de validade da mesma.

15.6.1.1 - Para efeito da validade da certidão de Falência./Concordata e Recuperação Judicial, se outro
prazo não constar da lei ou do pÍóprio documento, será considerado válida a Certidão apresentada com

Áv. Joana Alves de o!iveira, s/n", Centro, Rondo!dnclia-Mato Grosso-www.rr»dalffidia.mt.zov.hr
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data de no máximo 0l (um) mês ente a data de sua expedição e a da sessão pública para recebimento
e julgamento do certame.
15.7 - A Documentação relativa à OualiÍicaçã o Técnica. consistirá na anresentacão dos

(r
}

seguintes documentos:
15.7.1 - Certificado de regularidade da empresa licitante expedida pelo Conselho Regional de
Farmácia (CRF). indicando o responsável técnico com seu número de CRF;
15.7.2 - Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica. em nome da empresa.
fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho
das atividades pertinentes e compativeis com o objeto da licitação. ou seja, que já executou
fomecimento de objeto idêntico ou semelhante à proposta oferecida (Anexo VII do Edital).
Obs: idade de

direito obr isatoriqmenÍe deverá conter ao menoi uma nota frscal re{erente ao servico
orestado do exoedidor ou Autenticado em 0rto
15.8 - Sob pena de inabilitação. todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em
nome da licitante:
15.9 - Se a licitante for matriz. todos os documentos deverão ser em nome da matriz:
15.9.1 - Se a licitante for filial. todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto os

documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz-
15.10 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
l5.ll - Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa. empresa de pequeno porte.
sociedade cooperativa e ou equiparada. beneÍlciária da Lei Complementar no 123/2006. deverá
apresentar toda a documentação exigida para eÍàito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo
que esta apresente alguma restrição. sob pena de inabilitação.
15.11.1 - Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal. a

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor.
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo Iicitante, mediante apresentação dejustificativa.
15.11.2 - A não-regularização fiscal no prazo prcvisto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.
l5.ll.3 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
poderá suspender a sessão e marcar uma nova data e horário para a continuidade da mesma.
15.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos para a habilitaçâo. ou apresenÍá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
15.13 - A-quele que ensejar dectaração falsa, ou que dela teúa sonhecimentos, nos tôrmos do art.299
CP .,rDé§reto-Lei n" 2.848, de 07 de Dezembro de 1'940, {icará sujeito as rpenas cabiveis,
independeíê das demais penalidadês administrativas;

DECRETO.LEI N" 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE I94O - CAPITULO III:
"Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular. dec'laração que dele deviLr

constar, ou nele inserir ou .fàzer inserir declaração ./àlsu ou dit,ersa da que devia ser
escriÍu. tttm o.fim de prejudicur dircito, crior obrigação ou alterar a verdade sobrc.fàto

.iuridicamente relevante: Pena - reclusão, de um o cincct ano.s, e multa, se o documenlo é

público. e rec'lusão de um a lrês uno.;, c ntuha, se o documenlo é particular".
l5,l3.l - Além do previsto no llem 12.12, caso, ocorra à apresentação de declaração e ou quaisquer
documento lalso para paaicipaçâo do certame. consequenternente haverá a abemua de Processo

Áv. Joqnq Alves de oliveire, s/n", Cento, Rondoldndia-lt'Íqlo Arosso-ww
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Administrativo para a apuração/confirmação do ocorrido, e. por conseguinte será efetuada a

aplicabilidade de Multa de até 01% (um) ponto percentual do valor total orçado para o certame.
conforme descrito no Anexo I "Termo de Referência". Tendo em vista que. ao paÍicipar do certame
indevidamente estará não só tumultuando a sessão de julgamento do Certame, como também,
trazendo dispêndios.desnecessiirios à Administração.

16- DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

16.1 -Cunprida as etapas anteriores. a Pregoeira verificará a(s) Proposta(s) de Preços e os

menor(es) lances, conformeDocumentos de Habilitação da(s) empresa(s)
disposições contidas no presente Edital.
16.2 - Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta de preços subsequentes e, assim sucessivamente na

ordem de classificação até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;
16.3 - Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora.
sendoJhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos;
16.3 - Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira examinará a

habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação destas, na ordem de

classificação. até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital;
16.4 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas. a Pregoeira poderá suspender a sessão e fixar as

licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habititação, escoimados os

vícios apontados para cada licitante, mantendo-se a classificação das propostas e lance verbais.
16.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades estabelecidas neste Edital.
16.6. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor
preço apurado. a Pregoeira declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) itens (s).

16.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à Sessão Pública do PR-EGAO ELETRONICO constarão em Ata divulgada no Sistema
Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente

classificada(s) col-Il

7. RNCURSOS
,]

17.1 - Declarado o vencedor. e depois de decorrida a fase de regularização fiscal. qualquer licitante
poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema
(clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO), manilestar sua intenção de recorrer, quando the será

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes.
desde 1ogo. intimados para. querendo, apresentarem contra razões em igual prazo! que começará a

contar do término do prazo da recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à delesa dos seus interesses.

17.1.1 A Pregoeira assegurará a seu critério, tempo mínimo de 30 minutos. para que o licitante
manifeste motivadamente sua intenção de recorrer.
17.2, A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de

recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira (a) ao vencedor;
f73. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Av. Joana Álves de oliveirq.
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17.4. De todos os atos e decisões da Pregoeira. relacionados com o Pregão Eletrônico, cabe receber.
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

17.,í.1. Os recuÍsos que tratam este edital, deverão ser interpostos no prazo de 3 (três) dias úteis a

contar da intimação do ato, e terão efeito suspensivo;
17.4.2. Interpostos os recursos de que tratam o edital, serão publicados no site oficial da licitação
www.licitanet.com.br.
17.4.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos;
17.4.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido,
a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. ou nesse mesmo prazo

faze-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 5

(cinco) dias úteis" contado do recebimento do recurso.
17.4.5. Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. Se este recair em dia não útil, o término do prazo ocorerá no primeiro dia útil
subsequente.
17.4.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Jomal Oficial dos

Municípios do Estado de Mato Grosso e no site oficial da licitação www.licitanet.com.br.

18. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação;

18.1. Proclamado o resultado final da licitação. promoverá a Pregoeira, a remessa dos autos à

autoridade superior, para:
18.1.1. Confirmar o julgamento, determinando a homologação do objeto licitado ao proponente
classificado em primeiro lugar:
18.1.2. Ordenar a retificação da classificação no todo ou em parte, se verificar irregularidade
corrigível no julgamento;
18.1.3. Anular o julgamento, ou todo procedimento licitatório, se deparar com irregularidade

insanável e prejudicial ao certame, em qualquer fase do Processo Licitatório;
18.1.4. Revogar a licitação, por motivo de conveniência ou opoúunidade, desde que comprovado e

oconido depois de instaurada a competição. $tr'tos

19.1 - As obrigações decorrentes deste Pregão consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preços
cuja minuta consta do (Anexo VIII).
19.2 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período na forma, do artigo e 84. da Lei n' 14.13312021.;
19.3 - A entrega dos produtos objetos da presente licitagão será de forma parcelada de acordo com a

necessidade da Secretaria requisitante, em até 15 (quinze) dias uteis após o recebimento da Nota de
Empenho;
19.4 - O prazo para assinatura da Ata de Registro será de 05 (cinco) dias, contados da convocação.
19.5 - A Ata de Registro deverá ser assinada pelo representante legal da empresa vencedora.
mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura
e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo
licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior.

Ay. Joqna Ályes de olíyeira, s/n", Centro, Rondolôndiq-Mato Grosso-\|yry.rondolandiq.mLqoy.br
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20,1 - A convocação do Contratado pela Prefeitura de Rondolândia, será formalizada e conterá o
endereço e o pÍazo máximo em que deverão comparecer para assinatura do Instrumento

Contratual, retirar a nota de empenho. ordem de serviço, ou instrumento equivalente. que será

emitida pelo Gabinete do PreÍ'eito e ou Departamento responsável por tal ato;
20.2 - O não comparecimento do lomecedor convocado na forma do subitem anterior o sujeitará às

sanções previstas nesle Edital:
20.3 - A Aquisição dos Produtos deverá ser realizada de acordo com os requisitos deste Edital.
Termo de Referência deste Pregão Eletrônico de n" 01712024 e seus anexos.

21 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1 - Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços. o fomecedor registrado poderá vir
a ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, no prÍLzo de até de 05

(cinco) dias úteis contados de sua convocação, sob pena de decair do direito à côntratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.
21.2 - O prazo de vigência do contrato "caso venha a ser celebrado" será de até de l2 (doze) meses,

contados a partir da assinatura do mesmo. podendo ser pronogável na forma do art. 108 da Lei no

14.t3312021.
21.3 - Previamente à contratação, a Administração poderá realizar consulta "on line" e ou solicitar
junto a contratada a comprovação de sua regularidade Fiscal e Trabalhista, cujos documentos serão

anexados aos autos do processo.
21.3.1 - Na hipótese de inegularidade. o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

dades previstas

I

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias. sob pena d
anexos.

no edital e

OG

19,6 - A critério da administração, o prazo para assinatura da ARP poderá ser prorrogado, desde que

ocorra motivo justificado" mediante solicitação Í'ormal da adjudicatária e aceito pela Prefeitura
Municipal de Rondolândia.
19,7 - Altematir amente à conr ocaçào para comparecer ncrante o órgão ou entidade para a assinatura

da Ata de Registro de Preços. a Administração "poderá" encaminhá-la para assinatura. mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no
prazo de até 05 (cinco) dias. a contar da data de seu recebimento.
19.8 - Serão fomralizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Rcferência. com a indicação do licitante vencedor. a descrição
do(s) item(ns). as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
19.9 - Será incluído na ata. sob a forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiÍicação do certame.

excluído o pcrcentual referente à margem de preferência. quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no inciso IX do art. 82" da Lei n' 14.133120211'

19.10 - Constituem motivos para o cancelamento da AR[) as situações referidas no inciso VIII do art.

da l-ei Federal n" 14.13312021 e suas alterações, bem como as previstas no item 25 deste Edital.
l9.ll - A critério da PreÍêitura" a ARP poderá ser substituida por outros instrumentos hábeis. tais

como autorização e ou ordem de fornecimento dos produtos e ou Prestação de serviços. nota de

empenho de despesa, dentre outros, nos tcrmos do artigo 95 da Lei n" 14.13312021.

z0 =DA colinrôcAÇÃo,:D)mcuÇÃo E rl§cAtrzÀÇÁo Do coNTRlúo
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21.4 - Altematiramentc à convocaçào para comparecer perlnlc () órgào ou enlidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração "poderá" encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que seja assinado no
prazo de até 05 (cinco) dias. a contar da data de seu recebimento.
21.4.1 O praz,o previsto para assinalura ou aceite poderá ser prorrogado. por igual período. por
solicitação iustiÍrcada do adjudicalário e aceita pela Administração.
21.4,2 - Se o ad.ludicatário. no ato da assinatura do Termo de Contrato ou accite do instrumento
equivalente. não comprovar que mantóm as mesmas condições de habilitação, ou quando.
injustificadamentc, recusar-se à assinatura. poderá ser convocado outro licitante. desde que respeitada

à ordem de classificação, para. após a verihcação da accitabilidade da proposta. negociação c

comprovados os rcquisitos de habilitação. celebrar a contratação. sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital e das dcmais cominações legais.

,,,,,,,,,,,,,:,:,r,, , 22 - DA Lrr,$rlãÂçÁO DA ARP §0§]ÓRCÃOS XÀOr*mrCrplXr.tS

22.1 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que

não tenham participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde
que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas. no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na t-ei 14.1 33/2021 e o Decreto Municipal de n' 243IGAB/PMN2024 que regulamenta
as licitações em âmbito Municipal do Municipio de Rondolandia-MT.
22.2 - Caberâ ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento dos produtos, desde que

não seja prejudicial às obrigagões anteriormente assumidas e as futuras decorrentes de utilização por
parte do Gerenciador.
22.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.
22.4 - Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuada por Orgãos não

participantes, não poderão exceder. na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item

registrado na Ata de Registro de Preço decorrente deste ceftame, constantes no Termo de Referência
Anexo I deste Edital, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
22.5 - A Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT será o órgão responsável pelos atos de controle e

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação.

23 -DO§ ACRESCIMOS E ALTERAÇÔES NA ARP

23.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive
o acréscimo de que trata do art. 125 da Lei n" 14.13312021.
23.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto
no art. 65 do Decreto 243/GAB/PMR de 03 de janeiro de 2024.
23.3 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados. observado o

disposto no art. 65 do Decreto 243IGAB/PMR de 03 de janeiro de 2024 e deverào ser assinados no

prazo de validade da ata de registro de preços.

- ." Ào$oos'

lucresffif*n\or''
$aÍeú "
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24.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis "podendo" ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do fomecimento dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fomecedores, observadas as disposições contidas no art. 136 da Lei n" 14.13312021.
24.2 - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.
24.2.1 - Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
24.2.2 - A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.
24.3 - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

24.3.1 - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados;
2,1.3.2 - Convocar os demais Íbmecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22t.3.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

24.4 - O Orgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço
registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior devidamente justificado
no processo.
24.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata
proceder nova licitação para a execução do fomecimento dos produtos, sem que caiba direito de

recurso.
2,Í.6 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado.

"'',?Ti':8".3:#il:ff3::i".?;:§*ffJ:lJ:i.od"p."ço,;'::}w-ffii:l
25.1.2 - Não retirar a nota de empenlo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
25.1.3 - Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
25.1.4 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou,
25.1.5 - Sofrer sanção prevista do ar1. 156 da Lei n" 14.13312021.

25.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput serát

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

25.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso foÍuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

Áv. Joqnq Alves de oliveirq, s/no, Centro, Rondoltindiq-Mqto (;rosso-www.rondolqndíq.mt.sov.br

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1177 IOõ
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25.3.1 - Por razão de interesse público; ou
25,3,2 - A pedido do fornecedor. Sendo. por intermédio de processo administrativo específico,
sem prejuizo da aplicação das penalidades legais previstas. caso as razões do pedido não sejam
saneadas. após protocolo em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da constatação das

hipóteses a seguir explicitadas:
25,3.2,1 - Comprovar por meio de documentos, tais como lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias prima, de transporte de mercadorias, alusivos à época da

elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso. estar impossibilitando de

cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome
seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que

compõem o custo das aquisições.
25.4 - A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:

25.4.1 - Por decurso do prazo de vigência. de 12 (doze) meses;
25.4.2 - Por não restar fomecedores registrados;
25.4.3 - Por não restar saldo positivo registrado a ser consumido e ou executado;
25.4.4 - Quando caracterizado o interesse público. devidamente motivado e justificado.

25.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Cestor da Ata
proceder nova licitação para a execução do Íbmecimento dos produtos e ou Prestação dos Serviços.
sem que caiba direito de recurso.

26-DAS OBRIGAÇÕT§ DÂ CONTRATÀNTE T D,À...CONTRATADA

26.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

Anexo I.

'. 
.,,: l28 - DOS PÀGAMENTOS PDLO FO.&NtrCIMENTO DO§

28.1 - Realizado o fomecimento dos produtos ora licitados. os pagamentos serão efetuados. mediante

a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/Íàtura(s). emitida(s) para fins de liquidação e pagamento.

devendo a mesma comprovar Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme item 15.4 deste Edital.
sendo: Comprovação de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
Regularidade Trabalhista. bem como, Regularidade com Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço -
FGTS:
28.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias
consecutivos, contado da data de protocoliz.ação da nota Ílscal/fatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, conforme indicado no subitem 28.1, mediante ordem bancária, emitida através do
Banco do Brasil- creditada em conta corrente da licitante vencedora.

28.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente:
28.4 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura. a descrição completa dos

Produtos objetos lbrnecidos e ou a descrição completa do Íbrnecimento dos produtos prestados a esta

Prefeitura, além do número da conta. agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;

(í

Ar. Joano Álves de oliveira, s/n", Centro. Rondolândia-Mato Grosso-
Cep:7tt.338-000 - Tel; (66) 3512- 1 177 101
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27.1 - Os critérios de recebimento
Referência Anexo I.

e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos nL)
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28.5 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devolvidas a

contratada, para as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;
28.6 - Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva dos produtos entregues e ou Prestação dos Serviços prestados;

28.7 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.
28.8 - Fica a carqo da Secretaria Munici I)A I de Fazenda e Desenvolvimento a obrisatoriedade
de confirmação da resularidade fiscal e trabalhista para com oís) oasamento(s).
28.8.1 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimptência da contratada, bem como, quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sej anr acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

28.8.2 - Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
28,9 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta

relevância. devidamente justificado. em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante, não

será rescindido o contrato em execução com â contratada inadimplente.
28.10 - Quando do pagamento. será eletuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Legislação vigente. quando couber.
28.1 I - A Contratada regularmcnte optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades

de prestação de serviços previstas no §5"-C. do artigo 18. da t.C 123, de 2006. não soÍierá a retenção

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as

exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oÍicial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

ze-DAssAlrçôEsÂDltm\irsrRA1Iylrs X$ffi,NX:
29.1 - A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita

às penalidades previstas na Lei 14.13312021. bem como:
29.1.1 - Por atraso injustificado na execução dos serviços:
29.1.1.1 - Atraso de até I 0 (dez) dias. multa diária de 0.25% (vinte e cinco centésimos por

cento), do valor adjudicado;
29.1.1.2 - Atraso superior a l0 (dez) dias. multa diária de 0,50% (cinqüenta centésimos por

cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso. sem prejuízo das demais

cominações legais:
29.1.1.3 - No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada. incidirá nova multa sobre

o valor devido. equivalente a 0,20o/o (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso

e 0,40%o (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calculado

sobre o total dos dias em atraso.
29.1.2 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório. a
Prefeitura de Rondolândia. poderá garantida a prévia defesa. aplicar também. as seguintes sançôes:

29.1.2.1 - Advertência"

Av..loanu Alves de oliveira. s/n" C ent ro. Rondol ôndíd- lçl ato G r os so
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29.1.2.2 - Multa de até 10% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura de Rondolândia;
29.1.2.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e

contratar com a Preleitura de Rondolândia por prazo não superior a 02 (dois) anos.

29.2 - As multas serão descontadas dos cróditos da empresa detentora/vencedora da Licitação ou
cobradas administrativa ou judicialmente;
29.3 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sangão administrativa, conseqüentemente,
a sua aplicação não exime a empresa detentoÍa da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que

seu ato venha acarretar a Prefeitura de Rondolândia:
29.4 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando

cabíveis;
29.5 - Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofreq além dos procedimentos cabíveis de

atribuição desta instituição e do previsto no art. 337 da Lei 14.13312021, quaisquer das sançôes

adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
29.5.1 - Desclassificação ou inabilitação, caso. o procedimento se encontre em fase de
julgamento;
29.5,2 - Cancelamento da ARP, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do
fomecimento.

29.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatario, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.13312021, e subsidiariamente na Lei n'9.784, de i999.
29.7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o io da ionalidade.

30.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que lmpeÇa a realização do
certâme na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrátio, pela Pregoeira.
30.2 - E facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

30.3 - Fica assegurado a Prefeitura de Rondolândia o direito de, no interesse da Administração,
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos
participantes, na forma da legislação vigente.

30.4 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fàse da licitação.

30,5 - Corre por conta e risco da licitante todo o ônus decorrente de erro na elaboração da proposta
apresentada, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

;>.
Av. Joqna Alves de oliveirq, s/n", Cento, Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.pov. br l»-
Cep:78.3 38-000 -Tel. (66) 3512-1177
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30,6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura
de Rondolândia.

30.7 - A Pregoeira. no interesse público. poderá sanar. relevar omissôes ou eros puramente formais
observados na documentação e na proposta. desde que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica e que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a

lisura da licitação. sendo mediante despacho lundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, podendo ainda se

necessário a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

30.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
30.9 - As noÍnâs que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição e

ou prestação dos serviços.

30.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
30.f1 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

30.12 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
30.13 - As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Comodoro - MT, com
exclusão de qualquer outro.

30.14 - As decisões da Pregoeira serão comunicadas mediante publicaçâo no Jornal Oficial dos
Municipios (www.diariomunicipal.orÍ/mt/amm) Diário OÍlcial de Contas I)OC do Tribunal dc
Contas do Estado de Mato Grosso \À'w\4,.tce.mt. ov.br e

salvo com referência àquelas que. lavradas em ata. puderem ser feitas diretamente aos
representantes legais das licitantes presentes ao evento. ou. ainda. por intermédio de oficio.
desde que comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de:
AlJulgamento deste Pregào: -^ c^rrrq r\os Santos

B) Recurso porvenlura interposlo. LucrenSSouz'o.""" 
"-

"'".'"'**"'"4;;\**'"'

30.15 - A Cópia do Edital deste Pregão Eletrônico SRP no 01712024 e de seus Anexos poderão ser
obtidos junto ao Departamento de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT.
situada na Av. Joana Alves de Oliveira. s/no. Centro. Rondolândia-MT. CEP: 78.338-000. durante o
horário normal de expediente. através do Portal de Trans ência no site da Prel'eitura
www.rondolandia.mt. gov.br, através do endere o de e-mail: OU

Maiores

Áv. Joqnq Alyes de oliveira, s/n", Centro. Rondoldndia-Mato Grosso-tyv'w.rondolandia.mt.sov.br

ô
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c

.lCep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l177 \. -/ii

ainda no site: www.licitanet.com.br e i§ública.sde
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informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal em
horário normal de expediente das 07h00min às 1 3h00min ou através do telefone Oxx (66) 3542-1177 .

30.16 - Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei n" 1.4.1.3312021.

31.1 - São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes
anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes:
Anexo I: Têrmo de Referência;
Anexo II: Modelo da Proposta Financeira;
Anexo III: Dados do Representante Legal (modelo);
Anexo IV: Modelo da Declaração de Superveniência de Fatos Impeditivos da Habilitação e de
Cumprimento de Requisitos Legais:
Anexo V: Modelo da Declaração de Habilitação;
Anexo VI: Modelo da Declaraqão de Enquadramento como Beneficiiirio da Lei Complementar
12312006 "ME e EPP";
Anexo VII: Atestado de Capacidade Técnica;
Anexo VIII: Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo IX: Estudo Técnico Preliminar:

^ ^ 
Rondolândia - MT, 27 de Agosto de 2024.

Lu(reneYsouza d0§ Santos
prÀqí.êira 0Êcid

r r, r r.,,, n m=ÀEpM\rrull

Luciene Souza dos Santos
Pregoeira Oficial

Decreto. N" 27 g/GAB/P MR/2 02 4

Áy. Joqnq Alves de oliveirq, s/n", Centro, Rondolôndiq-lrl.tto Grosso-y,ww.rondolqndiq.mt.pov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1177
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Áv. Joana Alves de oliveira, s/no, Centro,
Cep:78.338-000 - Tel: /ó6) 3512-l 177
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ANEXO - I

TERMO nr RrnenÊNcLq.

Presão Eletrônico N".017/2024. Tipo Menor Preeo por Item.
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